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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíci . ; .° 035/2024/SGL/CMBV 

Boa Vista — RR, 21 de fevereiro de 2024. 

A S a Senhoria o Senhor, 

L . COLN OLIVEIRA DA SILVA 

S cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

f 
Assunto: Decreto Municipal n° 1.417/2024, de 21 de fevereiro de 2024. 

pROTOCÉ B ~1P

ÁS: 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no :Diáró Oficial do Município do 

Decreto Municipal n. °  1.417/2024, de 21 de fevereiro de 2024. 

Informamos o en ' da referid mi s ,. e 
,. 

ecreto Legislativo para o e-mail 

diário@boavista.rr.go ".r. 

GENI : 1 %TOSTA E SILVA 

Presidente da C Municipal de Boa Vista 

~ 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.417/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 

RIO BRANCO, TÍTULO DE CIDADÃO 

BOAVISTENSE E HONRA AO MÉRITO 

EDUCACIONAL PROFESSOR ALAMIR JOSÉ 

CASARIN, À PROFESSORA MARIA 

APARECIDA ALVES DE MEDEIROS, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE 

RORAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA 

VISTA. 

O PRESIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os 

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° — Fica concedida à Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco, Título de 

Cidadão Boavistense e Honra Educacional Professor Alamir José Casarin, à 

PROFESSORA MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima, em especial à cidade de Boa Vista. 

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio 

Pereira de Melo. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

ista — RR, 21 de fevereiro de 2024. 

GENIL 1/ OSTA E SILVA 

Presidente da Câ . , a Municipal de Boa Vista 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centro — Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Fone: (095) 3624-2267 — Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP 69301-160 — Boa Vista/RR 


